
 

                                                                                                                                           

 
RATIFICAÇÃO 

 
 
 

 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições e  

com fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e 
no Decreto Municipal nº 1858 de 25 de janeiro de 2020 declarando situação de 
Emergência, RATIFICA e CONVALIDA a Dispensa de Licitação nº 013/2020, 
Processo Interno nº 541/2020, para aquisição de material de construção para 
reforma as casas dos atingidos pela chuva, junto à empresa JAQUELINE 
COMERCIAL ELÉTRICA LTDA - ME no valor total de R$27.580,51(vinte e sete mil e 
quinhentos e oitenta reais e cinquenta e um centavos),  em atendimento à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social. 

 
 
 

Sabará, 06 de março de 2020. 
 

 

 

 

 

Hélio César Rodrigues de Resende 

Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 

  


